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RETIFICAÇÃO PUBLICAÇÃO DAS COMISSÕES PERMANENTES 
ANO 2024 

Onde se lê:
“19 – COMISSÃO DOS DIREITOS DAS MULHERES
Presidente: Thais Andrade
Relator: Gláucia da Saúde
Membro: Liza Prado”
Leia-se:
“19 – COMISSÃO DOS DIREITOS DAS MULHERES
Presidente: Thais Andrade
Relator: Gláucia da Saúde
Membro: Cláudia Guerra”
*Retificação em virtude da mudança de membro na Comis-
são de Direitos das Mulheres”.

PORTARIA 256/2024
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO QUE MENCIONA

O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE: 
Art. 1º - Fica exonerado a partir de 13 de maio de 2024, do car-
go de provimento em comissão, o servidor abaixo relacionado, 
lotado no gabinete do Vereador Leandro Cassiano Neves: 

Assessor Parlamentar – Cód. ASP – 04
Ildevon Maria de Queiroz Junior.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 09 de maio de 2024.

ROSENVALDO CORREIA DE MENDONÇA
(Zezinho Mendonça)

 Presidente

PORTARIA 257/2024
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO QUE MENCIONA

O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE: 
Art. 1º - Fica exonerado a partir de 11 de maio de 2024, do car-
go de provimento em comissão, o servidor abaixo relacionado, 
lotado no gabinete do Vereador Neemias Miqueias Silva Soares: 

Assessor Parlamentar – Cód. ASP – 01
Samuel Morais de Oliveira.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 10 de maio de 2024.

ROSENVALDO CORREIA DE MENDONÇA
(Zezinho Mendonça)

 Presidente
PORTARIA 258/2024

DISPÕE SOBRE AS EXONERAÇÕES E AS NOMEAÇÕES QUE 
MENCIONA

O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE: 
Art. 1º - Ficam exoneradas a partir de 14 de maio de 2024, 
dos cargos de provimento em comissão, as servidoras abai-
xo relacionadas, lotadas no gabinete do Vereador Leandro 
Cassiano Neves: 

Assessor Parlamentar – Cód. ASP - 01
Vívian Martins de Lima Franco.

Assessor Parlamentar – Cód. ASP - 03
Lorraine Alves Ferreira Gayer.

Art. 2º - Ficam nomeadas a partir de 14 de maio de 2024, 
para os cargos de provimento em comissão, as servidoras 
abaixo relacionadas, a serem lotadas no gabinete do Vere-

ador Leandro Cassiano Neves: 
Assessor Parlamentar – Cód. ASP - 03

Vívian Martins de Lima Franco.
Assessor Parlamentar – Cód. ASP - 04

Lorraine Alves Ferreira Gayer.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 10 de maio de 2024.

ROSENVALDO CORREIA DE MENDONÇA
(Zezinho Mendonça)

 Presidente

PORTARIA 259/2024
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO QUE MENCIONA

O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE: 
Art. 1º - Fica nomeada a partir de 14 de maio de 2024, 
para o cargo de provimento em comissão, a pessoa abaixo 
relacionada, a ser lotada no gabinete do Vereador Leandro 
Cassiano Neves: 

Assessor Parlamentar – Cód. ASP - 01
Jacqueline Silva Queiroz.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 10 de maio de 2024.

ROSENVALDO CORREIA DE MENDONÇA
(Zezinho Mendonça)

 Presidente
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